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ÓRGÃO/SETOR: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - COPEL

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO (CONTRATO Nº 125/2023)

EXTRATO DE CONTRATO Nº 125/2023/FAZ
PROCESSO ADMINISTRATIVO 2494/2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES, CNPJ: 13.607.213/0001-28, representado pelo Exmº.
Sr. Prefeito João Manoel Bahia Menezes. CONTRATADA: ANA LÚCIA QUEIROZ DE SOUZA. CNPJ/CPF:
631.903.205-78. Objeto: Contratação de pessoa física para realização de entrega de carnês de IPTU (Imposto
Predial Territorial e Urbano) 2023 do município de Amélia Rodrigues/BA. Valor Global: R$ 800,00 (oitocentos
reais), Amélia Rodrigues - BA. Vigência de 03 (três) meses. Amélia Rodrigues - BA, 13 de junho de 2023.

João Manoel Bahia Menezes
Prefeito

EXTRATO (CONTRATO Nº 126/2023)

EXTRATO DE CONTRATO Nº 126/2023/FAZ
PROCESSO ADMINISTRATIVO 2492/2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES, CNPJ: 13.607.213/0001-28, representado pelo Exmº.
Sr. Prefeito João Manoel Bahia Menezes. CONTRATADA: CLEIDENEIA MORAIS SACRAMENTO. CNPJ/CPF:
003.333.165-09. Objeto: Contratação de pessoa física para realização de entrega de carnês de IPTU (Imposto
Predial Territorial e Urbano) 2023 do município de Amélia Rodrigues/BA. Valor Global: R$ 800,00 (oitocentos
reais), Amélia Rodrigues - BA. Vigência de 03 (três) meses. Amélia Rodrigues - BA, 13 de junho de 2023.

João Manoel Bahia Menezes
Prefeito
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EXTRATO (CONTRATO Nº 127/2023)

EXTRATO DE CONTRATO Nº 127/2023/FAZ
PROCESSO ADMINISTRATIVO 2489/2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES, CNPJ: 13.607.213/0001-28, representado pelo Exmº.
Sr. Prefeito João Manoel Bahia Menezes. CONTRATADA: MARGARETH CERQUEIRA DE OLIVEIRA.
CNPJ/CPF: 018.070.315-35. Objeto: Contratação de pessoa física para realização de entrega de carnês de IPTU
(Imposto Predial Territorial e Urbano) 2023 do município de Amélia Rodrigues/BA. Valor Global: R$ 800,00
(oitocentos reais), Amélia Rodrigues - BA. Vigência de 03 (três) meses. Amélia Rodrigues - BA, 13 de junho de
2023.

João Manoel Bahia Menezes
Prefeito

EXTRATO (CONTRATO Nº 128/2023)

EXTRATO DE CONTRATO Nº 128/2023/FAZ
PROCESSO ADMINISTRATIVO 2508/2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES, CNPJ: 13.607.213/0001-28, representado pelo Exmº.
Sr. Prefeito João Manoel Bahia Menezes. CONTRATADA: CARLOS HENRIQUE MENDES OLIVEIRA.
CNPJ/CPF: 077.019.045-29. Objeto: Contratação de pessoa física para realização de entrega de carnês de IPTU
(Imposto Predial Territorial e Urbano) 2023 do município de Amélia Rodrigues/BA. Valor Global: R$ 800,00
(oitocentos reais), Amélia Rodrigues - BA. Vigência de 03 (três) meses. Amélia Rodrigues - BA, 13 de junho de
2023.

João Manoel Bahia Menezes
Prefeito
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HOMOLOGAÇÃO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 030/2023)

HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 030/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO 2494/2023

MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES, CNPJ: 13.607.213/0001-28, representado pelo Exmº. Sr. Prefeito João
Manoel Bahia Menezes, homologa a DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 030/2023, que tem como objeto contratação
de pessoa física para realização de entrega de carnês de IPTU (Imposto Predial Territorial e Urbano) 2023 do
município de Amélia Rodrigues/BA. CONTRATADA: ANA LÚCIA QUEIROZ DE SOUZA. CNPJ/CPF:
631.903.205-78. Valor Global: R$ 800,00 (oitocentos reais), Amélia Rodrigues - BA, 13 de junho de 2023.

João Manoel Bahia Menezes
Prefeito

HOMOLOGAÇÃO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 031/2023)

HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 031/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO 2492/2023

MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES, CNPJ: 13.607.213/0001-28, representado pelo Exmº. Sr. Prefeito João
Manoel Bahia Menezes, homologa a DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 031/2023, que tem como objeto contratação
de pessoa física para realização de entrega de carnês de IPTU (Imposto Predial Territorial e Urbano) 2023 do
município de Amélia Rodrigues/BA. CONTRATADA: CLEIDENEIA MORAIS SACRAMENTO. CNPJ/CPF:
003.333.165-09. Valor Global: R$ 800,00 (oitocentos reais), Amélia Rodrigues - BA, 13 de junho de 2023.

João Manoel Bahia Menezes
Prefeito
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HOMOLOGAÇÃO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 032/2023)

HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 032/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO 2489/2023

MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES, CNPJ: 13.607.213/0001-28, representado pelo Exmº. Sr. Prefeito João
Manoel Bahia Menezes, homologa a DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 032/2023, que tem como objeto contratação
de pessoa física para realização de entrega de carnês de IPTU (Imposto Predial Territorial e Urbano) 2023 do
município de Amélia Rodrigues/BA. CONTRATADA: MARGARETH CERQUEIRA DE OLIVEIRA. CNPJ/CPF:
018.070.315-35. Valor Global: R$ 800,00 (oitocentos reais), Amélia Rodrigues - BA, 13 de junho de 2023.

João Manoel Bahia Menezes
Prefeito

HOMOLOGAÇÃO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 033/2023)

HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 033/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO 2508/2023

MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES, CNPJ: 13.607.213/0001-28, representado pelo Exmº. Sr. Prefeito João
Manoel Bahia Menezes, homologa a DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 033/2023, que tem como objeto contratação
de pessoa física para realização de entrega de carnês de IPTU (Imposto Predial Territorial e Urbano) 2023 do
município de Amélia Rodrigues/BA. CONTRATADA: CARLOS HENRIQUE MENDES OLIVEIRA. CNPJ/CPF:
077.019.045-29. Valor Global: R$ 800,00 (oitocentos reais), Amélia Rodrigues - BA, 13 de junho de 2023.

João Manoel Bahia Menezes
Prefeito
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ÓRGÃO/SETOR: PROCURADORIA

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
ERRATA | PORTARIA (Nº 107/2023)

 

 

 

Estado da Bahia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES 

Av. Justiniano Silva, 98 – Centro – CEP: 44230-000 –  

Tel: (75) 3242 4621 – gabinete.pmar@gmail.com 

CNPJ: 13.607.213/0001-28 – www.ameliarodrigues.ba.gov.br 

                                     

                                       GABINETE DO PREFEITO 

 

 

ERRATA 

 

Referente a Portaria n° 107/2023 
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Estado da Bahia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES 

Av. Justiniano Silva, 98 – Centro – CEP: 44230-000 –  

Tel: (75) 3242 4621 – gabinete.pmar@gmail.com 

CNPJ: 13.607.213/0001-28 – www.ameliarodrigues.ba.gov.br 

                                     

                                       GABINETE DO PREFEITO 

 

ERRATA 

 

Referente a Portaria n° 107/2023 
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LEI (Nº 839/2023)

   Estado da Bahia 
   Prefeitura Municipal de Amélia Rodrigues 
   Av. Justiniano Silva, nº 98 - Fone: (75) 3242-2021 - Amélia Rodrigues - BA 

   CEP: 44.230-000 – CNPJ/MF 13.607.213/0001-28 

 

1 

 

LEI N° 839, DE 12 DE JUNHO DE 2023 
 
 
DENOMINA MARIA DA GLÓRIA DE JESUS 
DOS ANJOS, NO BAIRRO DO AREAL, NA 
SEDE DESTE MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES, ESTADO DA 

BAHIA, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte uei. 

 

Art. 1°. Fica denominada MARIA DA GLÓRIA DE JESUS DOS ANJOS a 

Praça localizada no Bairro do Areal, nas proximidades onde está instalada 

a Guarda Municipal na Sede desta Cidade. 

 

Art. 2º. As despesas para a instalação da placa de identificação no 

logradouro supracitado ficarão sob a responsabilidade da Prefeitura 

Municipal desta Cidade. 

 

Art. 3°. Esta uei entra em vigor na data de sua publicação, revogando- se 

as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES/BA, em 

12 de junho de 2023. 

 

 

 

 
JOÃO MANOEL BAHIA MENEZES 

PREFEITO  
 

 

 

 



Terça-feira
1 3  d e  j u n h o  d e  2 0 2 3
Ano IX • Edição Nº 2262

- 9 -

 Prefeitura Municipal de Amélia Rodrigues - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m a m e l i a r o d r i g u e s b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

LEI (Nº 840/2023)

   Estado da Bahia 
   Prefeitura Municipal de Amélia Rodrigues 
   Av. Justiniano Silva, nº 98 - Fone: (75) 3242-2021 - Amélia Rodrigues - BA 

   CEP: 44.230-000 – CNPJ/MF 13.607.213/0001-28 

 

1 

 

LEI N° 840, DE 12 DE JUNHO DE 2023 
 

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE 

LOGRADOURO, NO DISTRITO DE MATA DA 

ALIANÇA NESTE MUNICÍPIO DE AMÉLIA 

RODRIGUES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES, ESTADO DA 

BAHIA, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte uei. 

 

Art. 1°. Fica denominada RUA ALTO DAS PEDRAS, a rua localizada na 

Sede, do Distrito de Mata da Aliança, nesta Cidade de Amélia Rodrigues, 

Estado da Bahia. 

 

Art. 2º. As despesas para a instalação da placa de identificação no 

logradouro supracitado ficarão sob a responsabilidade da Prefeitura 

Municipal desta Cidade. 

 

Art. 3°. Após a sanção, a Prefeitura Municipal, encaminhará cópia da 

presente uei, no prazo máximo de 30(trinta) dias ao Correio, Instituições 

Financeiras, Fórum, Cartórios, Embasa, Coelba a outros órgãos e 

instituições que entender ser conveniente. 

 

Art. 4°. Esta uei entra em vigor na data de sua publicação, revogando- se 

as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES/BA, em 

12 de junho de 2023. 

 

 

 

 
JOÃO MANOEL BAHIA MENEZES 

PREFEITO  
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LEI (Nº 841/2023)

   Estado da Bahia 
   Prefeitura Municipal de Amélia Rodrigues 
   Av. Justiniano Silva, nº 98 - Fone: (75) 3242-2021 - Amélia Rodrigues - BA 

   CEP: 44.230-000 – CNPJ/MF 13.607.213/0001-28 

 

1 

 

LEI N° 841, DE 12 DE JUNHO DE 2023 
 

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE 

LOGRADOURO, NO DISTRITO DE MATA DA 

ALIANÇA NESTE MUNICÍPIO DE AMÉLIA 

RODRIGUES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES, ESTADO DA 

BAHIA, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte uei. 

 

Art. 1°. Fica denominada PRAÇA MARIA DA CONCEIÇÃO SOUZA 

OLIVEIRA, a Praça localizada na Comunidade do Ceilão, no Distrito de 

Mata da Aliança, nesta Cidade de Amélia Rodrigues, Estado da Bahia. 

 

Art. 2º. As despesas para a instalação da placa de identificação no 

logradouro supracitado ficarão sob a responsabilidade da Prefeitura 

Municipal desta Cidade. 

 

Art. 3°. Após a sanção, a Prefeitura Municipal, encaminhará cópia da 

presente uei, no prazo máximo de 30(trinta) dias ao Correio, Instituições 

Financeiras, Fórum, Cartórios, Embasa, Coelba a outros órgãos e 

instituições que entender ser conveniente. 

 

Art. 4°. Esta uei entra em vigor na data de sua publicação, revogando- se 

as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES/BA, em 

12 de junho de 2023. 

 

 

 

 
JOÃO MANOEL BAHIA MENEZES 

PREFEITO  
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LEI (Nº 842/2023)

   Estado da Bahia 
   Prefeitura Municipal de Amélia Rodrigues 
   Av. Justiniano Silva, nº 98 - Fone: (75) 3242-2021 - Amélia Rodrigues - BA 

   CEP: 44.230-000 – CNPJ/MF 13.607.213/0001-28 

 

1 

 

LEI N° 842, DE 12 DE JUNHO DE 2023 
 

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE 

LOGRADOURO, NO DISTRITO DE MATA DA 

ALIANÇA NESTE MUNICÍPIO DE AMÉLIA 

RODRIGUES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES, ESTADO DA 

BAHIA, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte uei. 

 

Art. 1°. Fica denominada PRAÇA ANA MARIA NOGUEIRA SOUZA (NANÁ), 

in memoriam da Professora Maria da Conceição, a Praça localizada na Sede 

do Distrito de Mata da Aliança, nesta Cidade de Amélia Rodrigues, Estado 

da Bahia. 

 

Art. 2º. As despesas para a instalação da placa de identificação no 

logradouro supracitado ficarão sob a responsabilidade da Prefeitura 

Municipal desta Cidade. 

 

Art. 3°. Após a sanção, a Prefeitura Municipal, encaminhará cópia da 

presente uei, no prazo máximo de 30 (trinta) dias ao Correio, Instituições 

Financeiras, Fórum, Cartórios, Embasa, Coelba a outros órgãos e 

instituições que entender ser conveniente. 

 

Art. 4°. Esta uei entra em vigor na data de sua publicação, revogando- se 

as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES/BA, em 

12 de junho de 2023. 

 

 

 

 
JOÃO MANOEL BAHIA MENEZES 

PREFEITO  
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LEI (Nº 843/2023)
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LEI N° 843, DE 12 DE JUNHO DE 2023 
 

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE 

LOGRADOURO, NA SEDE DESTE 

MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES, ESTADO DA 

BAHIA, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte uei. 

 

Art. 1°. Fica denominada RUA PADRE ARISTOTELINO DANTAS LIMA, a 

Rua onde está localizada a residência, do Ex-Vereador Francisco Vilas Boas, 

na Sede desta Cidade de Amélia Rodrigues, Estado da Bahia. 

 

Art. 2º. As despesas para a instalação da placa de identificação no 

logradouro supracitado ficarão sob a responsabilidade da Prefeitura 

Municipal desta Cidade. 

 

Art. 3°. Após a sanção, a Prefeitura Municipal, encaminhará cópia da 

presente uei, no prazo máximo de 30 (trinta) dias ao Correio, Instituições 

Financeiras, Fórum, Cartórios, Embasa, Coelba a outros órgãos e 

instituições que entender ser conveniente. 

 

Art. 4°. Esta uei entra em vigor na data de sua publicação, revogando- se 

as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES/BA, em 

12 de junho de 2023. 

 

 

 

 
JOÃO MANOEL BAHIA MENEZES 

PREFEITO  
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LEI Nº 844, DE 12 DE JUNHO DE 2023 
 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E 
ATUAÇÃO DOS GRÊMIOS ESTUDANTIS NOS 
ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS DE ENSINO 
FUNDAMENTAL ANOS FINAIS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES, ESTADO DA BAHIA, 
no uso de suas atuibuições legais, que lhe são confeuidas pela Lei Ougânica 
do Município, faço sabeu que a Câmaua Municipal apuovou e ele sanciona a 
seguinte Lei:  
 
Art. 1º - Fica asseguuada a cuiação, ouganização e atuação de guêmios 
estudantis aos estudantes das unidades de ensino que ofeutam o Ensino 
Fundamental, Anos Finais, da Rede Municipal de Ensino. 
 
§ 1°. Compueende como anos finais do ensino fundamental, do 6º ao 9º ano; 
 
§ 2º. Tem-se os guêmios como entidades autônomas e uepuesentativas com 
finalidades educacionais, cultuuais, cívicas e sociais, na fouma da puesente 
lei. 
 
Art. 2º - Ficam as unidades escolaues públicas do Ensino Fundamental, 
Anos Finais, obuigadas a estimulau a cuiação do guêmio estudantil.  
 
Art. 3º - Os membuos do guêmio estudantil devem seu estudantes 
uegulaumente matuiculados e com um mínimo de 75% (setenta e cinco pou 
cento) de fuequência anual do total das aulas na Unidade Escolau, confoume 
a Lei de Diuetuizes e Bases da Educação nº 9394/1996.  
 
Art. 4º - São finalidades do guêmio estudantil: 
 

a) Defendeu os diueitos dos estudantes a pautiu da pauticipação 
democuática de todos; 

b) Puomoveu o uespeito e colabouação entue estudantes, puofessoues, 
equipe gestoua e funcionáuios escolaues; 

c) Zelau pelo patuimônio da Unidade Escolau; 
d) Tuabalhau em puol de uma democuacia peumanente na unidade 

escolau; 
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e) Puomoveu momentos de inteuação entue os estudantes a pautiu da 
gauantia do incentivo à cultuua liteuáuia, autística e despoutiva de seus 
membuos. 

 
Art. 5º - A cuiação do guêmio estudantil se dauá pou meio de Assembleia 
Geual de Estudantes convocada pou edital de autouia da Secuetauia 
Municipal de Educação. 
 
§ 1º. A Assembleia cumpuiuá as seguintes delibeuações: 
 
I - Nome do guêmio; 
II - Estatuto inteuno do guêmio;  
III - Comissão eleitoual;  
 
§ 2º. A ouganização, o funcionamento e as atividades dos guêmios seuão 
estabelecidos nos seus estatutos, apuovados em Assembleia Geual do coupo 
discente de cada estabelecimento de ensino convocada paua este fim. 
 
§ 3º. A Assembleia Geual deve seu uealizada após a publicação do edital, 
tendo puazo definido pela Secuetauia Municipal de Educação, a que se uefeue 
o caput deste autigo.  
 
§ 4º. A publicação deve seu ampla, tanto dentuo do ambiente escolau como 
na comunidade local.  
 
§ 5º. A Assembleia Geual deveuá seu uealizada em houáuio escolau e dentuo 
das unidades escolaues, sendo suspensas as atividades acadêmicas. 
 
§ 6º. A apuovação dos estatutos, e a escolha dos diuigentes e dos 
uepuesentantes do guêmio estudantil seuão uealizadas pelo voto diueto e 
secueto de cada estudante, obseuvando-se no que coubeu, as noumas da 
legislação eleitoual.  
 
Art. 6º - Da obuigatouiedade da Secuetauia Municipal de Educação: 
 
I - Divulgau amplamente a puesente lei;  
II - Fiscalizau o cumpuimento da puesente lei;  
III – Founeceu infoumações necessáuias a estudantes, docentes, equipe 
gestoua e uesponsáveis no que diz uespeito a cuiação e desenvolvimento do 
guêmio estudantil;  
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Art. 7º - As unidades escolaues do Ensino Fundamental Anos Finais deveuão 
asseguuau ao guêmio estudantil:  
 
I – Espaço físico paua sua instalação e uealização de suas atividades; 
II – A divulgação e ciuculação de seus cautazes, panfletos, jounais e 
publicações; 
III – A pauticipação nos conselhos delibeuativos e consultivos, com diueito a 
voz e voto;  
 
Art. 8º - O guêmio estudantil seuá constituído pou 11 (onze) membuos 
titulaues e 03 (tuês) suplentes, confoume descuição abaixo:  
 
I - Puesidente;  
II - Vice-Puesidente;  
III - Secuetáuio-Geual;  
IV - 1º Secuetáuio;  
V - Tesouueiuo-Geual;  
VI - 1º Tesouueiuo;  
VII - Diuetou Social;  
VIII - Diuetou de comunicação;  
IX - Diuetou Cultuual;  
X - Diuetou de Espoutes; 
XI - Diuetou de Saúde e Meio Ambiente; 
XII - Suplentes às funções.  
 
Art. 9º - É papel de cada membuo que compõe o guêmio estudantil: 
 
I - Compete ao Puesidente:  
 

a) uepuesentau o guêmio dentuo e foua da unidade escolau; 
b) convocau e puesidiu ueuniões oudináuias e extuaoudináuias do guêmio; 
c) Assinau, juntamente com o Tesouueiuo-Geual, documentos que se 

uefeuem ao financeiuo; 
d) assinau, juntamente com o Secuetáuio-Geual, a couuespondência oficial 

do guêmio;  
e) uepuesentau o guêmio no colegiado escolau;  
f) cumpuiu e fazeu cumpuiu as noumas do estatuto;  
g) desempenhau as demais funções ineuentes a seu caugo.  

 
II - Compete ao Vice-Puesidente:  
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a) auxiliau o Puesidente no exeucício de suas funções;  
b) substituiu o Puesidente nos casos de eventual ausência ou 

impedimento tempouáuio e nos casos de vacância do caugo.  
 

III - Compete ao Secuetáuio-Geual:  
 

a) publicau avisos e convocações de ueuniões, divulgau editais e expediu 
convites;  

b) lavuau atas das ueuniões de Diuetouia; 
c) uedigiu e assinau com o Puesidente a couuespondência oficial do 

Guêmio;  
d) manteu em dia os auquivos e documentações do guêmio. 
e)  

IV - Compete ao 1º Secuetáuio:  
 

a) auxiliau o Secuetáuio-Geual em todas as suas funções e assumiu o 
caugo em caso de vacância do mesmo.  
 

V - Compete ao Tesouueiuo-Geual;  
 

a) teu sob seu contuole todos os bens do guêmio; 
b) manteu em dia o uegistuo de todo o movimento financeiuo do guêmio;  
c) assinau com o Puesidente os documentos e balancetes, bem como os 

uelativos à movimentação financeiua;  
d) apuesentau, juntamente com o Puesidente, a puestação de contas ao 

Conselho Fiscal.  
 

VI - Compete ao 1º Tesouueiuo: 
 

a) auxiliau o Tesouueiuo-Geual em todas as suas funções, e assumiu o 
caugo em caso de vacância.  
 

VII - Compete ao Diuetou Social:  
 

a) cooudenau o seuviço de Relações Públicas do guêmio;  
b) ouganizau os colabouadoues de sua Diuetouia; 
c) ouganizau momentos cultuuais puomovidas pelo guêmio;  
d) zelau pelo bom uelacionamento do guêmio com os guemistas, com a 

unidade escolau e com a comunidade.  
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VIII - Compete ao Diuetou de comunicação:  
 

a) uespondeu pela comunicação da Diuetouia com os membuos e do 
guêmio com a comunidade; 

b) manteu os membuos do guêmio infoumados sobue os fatos de inteuesse 
dos estudantes; 

c) editau o óugão oficial de impuensa do guêmio;  
d) escolheu os colabouadoues paua sua Diuetouia. 

 
IX - Compete ao Diuetou Cultuual:  
 

a) puomoveu a uealização de confeuências, exposições, concuusos, 
uecitais, festivais de música e outuas atividades de natuueza cultuual;  

b) manteu uelações com entidades cultuuais;  
c) a ouganização de guupos musicais, teatuais, etc.;  
d) escolheu os colabouadoues de sua Diuetouia.  

 
X - Compete ao Diuetou de Espoutes: 
 

a) cooudenau e ouientau as atividades espoutivas do coupo discente; 
b) incentivau a puática de espoutes ouganizando campeonatos inteunos;  
c) escolheu os colabouadoues de sua Diuetouia. 

  
XI - Compete ao Diuetou de Saúde e Meio Ambiente:  
 

a) puomoveu a uealização de palestuas, exposições e concuusos, sobue 
saúde e meio ambiente;  

b) manteu uelações com entidades de saúde e meio ambiente;  
c) incentivau hábitos de higiene e conseuvação do ambiente escolau;  
d) escolheu os colabouadoues de sua Diuetouia.  

 
XII - Compete aos Suplentes as Funções:  
 

a) Substituiuá os Diuetoues, caso haja desistência destes, na função, 
podendo substituiu o 1º Tesouueiuo, 1º Secuetáuio e o Vice-Puesidente, 
quando estes estiveuem ocupando os caugos dos titulaues a Tesouueiuo 
Geual, Secuetáuio Geual e Puesidente.  

 
Art. 10. Os membuos da Diuetouia do guêmio estudantil teuão asseguuada a 
peumanência e uematuícula a pautiu da sua eleição até um ano após o fim de 



Terça-feira
1 3  d e  j u n h o  d e  2 0 2 3
Ano IX • Edição Nº 2262

- 1 8 -

 Prefeitura Municipal de Amélia Rodrigues - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m a m e l i a r o d r i g u e s b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 

  

 
Estado da Bahia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES 
Av. Justiniano Silva, 98 – Centro – CEP: 44230-000 –  
Tel: (75) 3242 4621 – gabinete.pmar@gmail.com 
CNPJ: 13.607.213/0001-28 – www.ameliarodrigues.ba.gov.br 

                                     
                      

 

seu mandato, salvo pou livue opção do aluno ou do uesponsável nos mesmos 
estabelecimentos em que estejam matuiculados.  
 
Art. 11. O mandato da Diuetouia do Guêmio seuá de 2 (dois) anos a pautiu da 
data da posse. 
 
Art. 12. O mandato dos membuos do guêmio estudantil seuá consideuado 
extinto antes do téumino:  
 
§ 1º Ao membuo pou:  
 

I. moute; ou  
II. uenúncia; ou  

III. puocedimento incompatível com a dignidade da função; ou  
IV. mudança de unidade escolau.  

 
§ 2º O membuo do guêmio estudantil que ausentau-se pou tuês (3) ueuniões 
consecutivas, sem justificativa puévia, seuá automaticamente solicitado à 
sua substituição pelo suplente. 
 
Art. 12º - O Podeu Executivo Municipal uegulamentauá o disposto nesta Lei 
no puazo de noventa (90) dias, contados da data de sua publicação.  
 
Art. 13º - Esta Lei entua em vigou na data de sua publicação, uevogadas as 
disposições em contuáuio.  
 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES – 
ESTADO DA BAHIA, EM 12 DE JUNHO DE 2023.  

 
 
 

_______________________________________ 
JOÃO MANOEL BAHIA MENEZES 

Puefeito 
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